
                                        
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA
MODO DE DISPUTA: “ABERTO”
PREGÃO ELETRÔNICO PREFEITURA ITIRAPINA  n.º 10/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br//.

RECEBIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10/04/2024 -– às [08]h[00]min
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/04/2024 – às [09]h[00]min

A  Prefeitura  Municipal  de  Itirapina, Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da  senhora 
Prefeita  Municipal  Maria da Graça Zucchi  Moraes,  CPF nº553.097.808-82,  usando sua 
competência, torna público que se acha aberta no Paço Municipal, situada à Avenida 01, n. º  
106, Centro, Itirapina/SP, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 10/2024, 
julgamento  será  o  de  Menor  Valor  Unitário, originário  do  Processo  Administrativo  nº 
075/2024, que será regida por este Edital e pela Lei Federal nº.  14.133, de 1º de abril de 
2021,  e  normas  regulamentares  aplicáveis  à  espécie.  A  ser  realizada  por  intermédio  do 
sistema eletrônico  de  contratações  denominado  “Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil 
Sistema BLL COMPRAS.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no " BLL Licitações", 
constante da página eletrônica do BLL – Licitações Públicas, no endereço https://bll.org.br//., 
no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 
auxílio da equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 4.074, de  31 de julho de  
2023 autorizados pela autoridade competente.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da  presente  licitação é  Aquisição  de  material  de  limpeza e  higiene  pelo 
sistema de Registro de preços para os Itens fracassados e não licitados no PA 212/2023, para 
atender  as  necessidades  de  todas  as  secretarias  da  administração  municipal,  pela  Lei 
14.133/2021. Conforme condições,  quantidades e exigências  estabelecidas neste  Edital  e 
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  BLL Licitações", 
constante da página eletrônica do BLL – Licitações Públicas, no endereço https://bll.org.br//.
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2.2. Os  interessados  deverão  se  inscrever  previamente,  realizando  o  devido 
credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone:  (041) 3097-
4600;  e-mail:  contato@bll.org.br;  até  o  horário  fixado  neste  Edital  para  o  início  da 
apresentação  das  propostas;  devendo  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  o 
respectivo  cadastramento/credenciamento;  que  deverá  ser  requerido  acompanhado  dos 
seguintes documentos:

a)  Cópia  do  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  seus  aditivos  em  vigor,  
devidamente registrados na Junta Comercial  ou Cartório do Serviço de Registro Civil  e 
Títulos  e  Documentos,  em  se  tratando  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  da 
documentação de eleição de seus administradores; 

1) No  caso  da  apresentação  de  alteração  contratual  consolidada,  fica  dispensada  a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 
empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao 
Tribunal de Contas do Estado; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 
xx/xx/2024 às 08h00min do dia xx/xx/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08h01min 
do dia xx/xx/2024 às 08h59min do dia xx/xx/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Ás 09h00min do dia xx/xx/2024. 

 3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 

b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.3.  O  acesso  do  operador  ao  Pregão  Eletrônico,  para  efeito  de  encaminhamento  de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

2.6. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema ou  da 
desconexão do seu representante.

2.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais  
nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

2.8. Terão  tratamento  diferenciado de  acordo  com a  Lei  123/06  as  microempresas e 
empresas de pequeno porte, de que tratam o art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de  
dezembro de 2006

2.8.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015.

2.10. Não poderão disputar esta licitação:

2.10.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

2.10.2.Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.10.3.Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.10.4.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.10.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

2.10.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.10.7.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por exploração de trabalho 
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.10.8.Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.10.9.Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
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2.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

2.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021.

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.13. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico.

2.14. O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.15. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
parcialmente financiados por  agência  oficial  de cooperação estrangeira  ou por  organismo 
financeiro  internacional  com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,  não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.16. A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,  profissional  especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os  documentos  relativos  a  habilitação  exigida  é  necessária  e  suficiente  para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do  
sistema, que:

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.3. não possui  empregados executando trabalho degradante ou forçado,  observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.2.4. Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021.

3.4. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006, 
estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens  3.1 ou  3.4 sujeitará o  licitante  às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou,  na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,  até  a  abertura  da sessão 
pública.

3.7. Não haverá  ordem de classificação  na  etapa de  apresentação da  proposta  e  dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar  
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor  final  mínimo ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo parametrizado  no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

3.10.2. Percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do  item  3.10  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.

3.13. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.

3.14. Habilitação jurídica

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária; 

c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de 
sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e)  Decreto  de  autorização,  tratando-se  de  sociedade  empresária  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

3.15. Regularidade fiscal e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou 
domicilio  do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto do 
certame;

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS); 

d) Certificado de prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);

f)  Certidão negativa,  ou positiva  com efeitos  de negativa,  de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

g) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 
comprove  a  regularidade  de  débitos  tributários  relativos  ao  Imposto  sobre 
Operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;
h) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante 
que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;

3.16. Qualificação Técnica 

3.16.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
empresa  proponente  participante  ou  do  responsável  técnico  pertencente  ao  quadro  da 
empresa,  para  fins  de  Comprovação de capacidade técnico-operacional, em nome da 
empresa, para desempenho de atividade pertinente, mediante a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em que comprova a execução 
dos serviços de características semelhantes do objeto licitado;

3.17. Qualificação econômico-financeira

a)  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá 
ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida 
pelo distribuidor competente.

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso.

a.3) Comprovação de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 
lucratividade e balanço patrimonial do último exercício.

3.18. Declarações e outras comprovações

3.18.1. Declaração subscrita por representante legal  da licitante,  em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III, atestando que:
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a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se 
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na 
forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.10 
deste Edital;

c)  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

3.18.2. Declaração subscrita por representante legal  da licitante,  em conformidade com o 
modelo  constante  do  Anexo III.3,  afirmando que sua proposta  foi  elaborada de  maneira 
independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 
quaisquer  outros  atos  lesivos  à  Administração  Pública,  nacional  ou  estrangeira,  em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013.

3.18.3. Em se  tratando  de  microempresa  ou  de  empresa  de  pequeno  porte,  declaração 
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do 
Anexo  III.3,  declarando  seu  enquadramento  nos  critérios  previstos  no  artigo  3º  da  Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal.

3.19. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração exigida no item 
4.6.3  e  admitida  a  indicação,  pelo  licitante,  de  outros  meios  e  documentos  aceitos  pelo 
ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
será comprovada da seguinte forma:

3.19.1. Se  sociedade  empresária,  pela  apresentação  de  certidão  expedida  pela  Junta 
Comercial competente; 

3.19.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de 
Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas.

3.19.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34 da 
Lei Federal nº 11.488/2007:

3.19.4. Declaração subscrita por representante legal  da licitante,  em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 
12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006;

3.19.5. Sem prejuízo  da  declaração  exigida  no  item 3.19.4  e  admitida  a  indicação,  pelo 
licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição 
de  cooperativa  que  preencha  as  condições  estabelecidas  no  art.  34  da  Lei  Federal  nº 
11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 
equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006.

3.20. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação
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3.20.1. Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a 
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  nos  180  (cento  e  oitenta)  dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

3.20.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 
teor  das  declarações  solicitadas  no  item  3.18  deste  Edital  e  das  comprovações  de 
qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 3.16. e 
3.17), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes.

3.20.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 3.15. deverão estar em 
nome da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 3.15. deverão estar em nome 
da filial  que,  na condição de licitante,  executará o  objeto da contratação,  exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

3.20.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 
licitação,  cuja  regularidade  fiscal  ou  trabalhista  seja  exigida  no  presente  Edital,  deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.21.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1.  Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
disposições nelas  contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.9. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto,  o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário,  caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

5.1. A abertura  da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,  por  
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, 6 levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,  
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo  sistema quando houver  lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.9.3. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

5.9.4. Definida a melhor proposta,  se a  diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de  
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta. 

5.9.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.12. Quando  a  desconexão  do  sistema eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo 
superior  a dez minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois  de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no  
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.13. O  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  MAIOR  DESCONTO  REFERENTE  AS 
TABELAS REFERIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA,  conforme definido neste Edital  e 
seus anexos; 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação 
automática para tanto. 

5.15.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.15.5.Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.15.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.15.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.5.4. Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações  dos  órgãos  de  controle.  5.15.6.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.15.5.5. Empresas estabelecidas no território do Estado do São Paulo; 

5.15.5.6. Empresas brasileiras; 

5.15.5.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;

5.15.5.8. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
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contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o 
resultado do julgamento. 

5.16.1.A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço 
máximo definido pela Administração. 

5.16.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.16.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

5.16.4.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.16.5.É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação correlata  e  no  item  2.10 do  edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de 
onde tiver sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município;

6.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o  Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput).

6.3.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.4. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de 
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.8.1 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou seus 
anexos, desde que insanável.

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência,  necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, conforme ANEXO I do edital. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,  
ficando,  porém, a critério do (a)  Pregoeiro (a)  solicitar as vias originais  de quaisquer dos 
documentos,  caso  haja  constatação  de  fatos  supervenientes.  A  aceitação  das  certidões, 
quando emitidas através da Internet,  ficam condicionadas à verificação de sua validade e 
dispensam a autenticação. 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos 
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.6. Os documentos  acima  solicitados,  que  não  apresentarem data  de  validade,  estes 
serão considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte)  dias,  após a sua data de 
emissão. 

7.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em 
nome da matriz. Caso seja a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  
exceto  aqueles  que,  pela  própria  natureza  ou  por  determinação  legal,  forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

7.8. As  empresas  participantes  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 
da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014). 

7.9. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  empresas 
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da 
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor,  para  regularização  da  documentação, 
pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou 
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada 
pela Lei 147/2014. 
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7.10. A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará  na 
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  Lei  Federal  nº 
14.133/21. 

7.12. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  deverão  ser  enviados  por  meio  do 
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogáveis  por  igual  período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

7.13.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.13.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros  ou  falhas,  que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender  às exigências para habilitação,  o  pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta 10 que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.12. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior.

8.  DO RECURSO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,  à  habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.  
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar  o  julgamento das propostas  ou o  ato  de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo,  encaminhar recurso para a autoridade superior,  a qual  deverá proferir  sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso,  assegurada a vista imediata dos elementos  indispensáveis  à  defesa de seus 
interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: https://www.itirapina.sp.gov.br/portal/. 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei  
Federal  nº 14.133, de 2021,  apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 
sanções previstas no art. 156 da mesma Lei.

9.2. A aplicação  das  sanções  pelo  cometimento  de  infração  será  precedida  do  devido 
processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: a) descumprimento,  
de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 
de sanção mais grave; b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 
pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 

9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:

 a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado; 

e)  não  celebrar  o  contrato  ou  não entregar  a  documentação exigida para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f)  ensejar  o  retardamento da execução ou da entrega do objeto  da licitação sem motivo 
justificado. 

9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que: 

a)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 
fase de lances: 

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  do  Município  de 
Itirapina/SP, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

9.5.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
penalidade de multa. 

9.6. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.7.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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9.8. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  de  Pregão  Eletrônico,  em  hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará 
multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:EM = I x N x VP, onde: 

I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.

10.2. A  resposta  à  impugnação ou  ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma 
eletrônica, em campo próprio na plataforma BLL - https://bll.org.br//; 

10.4. A  impugnação  deverá  ser  dirigida  ao  Pregoeiro,  e  conter  o  nome  completo  do 
responsável,  indicação  da  modalidade  e  número  do  certame,  a  denominação  social  da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova data  para  a  realização  do 
certame.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que 
haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 

11.3. Uma  vez  assinada  a  Ata  de  Registro  de  preços,  assume  o  REGISTRADO  o 
compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os 
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pedidos realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou 
instrumento  equivalente,  estabelecendo  quantidades,  prazos  de  entrega  e  demais 
características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 

11.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou  não  aceitar  ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidas,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 

11.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra,  todas  as  condições  estabelecidas,  ficando  sujeita,  inclusive  as  penalidades  pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

11.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente 
motivada. 

11.7. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que 
se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,  nos  termos  do  Artigo  84  da  Lei  Federal  nº 
14.133/21. 

11.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos 
se darão até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no 
produto; e de conformidade como descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

11.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o Gestor do 
Contrato, localizado no paço municipal devendo todos os assuntos pertinentes ser tratados 
diretamente  no  setor  ou  pelo  telefone  (19)  3575-9000,  ou  por  e-mail: 
contratos@itirapina.sp.gov.br. 

12. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO
12.1. O preço registrado poderá,  justificadamente,  ser objeto de  reequilíbrio econômico-
financeiro, para mais ou para menos.

12.1.1. Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  inferior  aos  preços  registrados,  a 
Administração adotará as seguintes providências:

12.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e  sua 
adequação aos praticados pelo mercado;

12.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;

12.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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12.1.2. Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados,  o 
requerimento/proposta,  devidamente  comprovado  e  justificado,  de  equilíbrio  econômico-
financeiro  para mais,  deverá partir  do fornecedor;  que deverá  ser  feito  acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais  de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da 
proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido  
de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos.

12.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo 
facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do 
contrato.

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores  e  subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

13.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)  “prática corrupta”:  oferecer,  dar,  receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes  ou prepostos  do órgão licitador,  visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d)  “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;

e)  “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir  materialmente  a  apuração  de  alegações  de  prática  prevista  neste  edital  e  nas 
cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

13.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar  
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,  
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo.

13.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado,  em  parte  ou  integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante 
adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o  organismo  financeiro  e/ou  pessoas  por  ele 
formalmente  indicadas  possam  inspecionar  o  local  de  execução  do  contrato  e  todos  os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
propostas  e  a  Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de 
expediente na Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.
 14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de 
Contratações  Públicas  (PNCP),  no  Portal  Transparência,  através  do  endereço  eletrônico 
https://www.itirapina.sp.gov.br/portal/,  e na Plataforma BLL, através do endereço eletrônico 
https://bll.org.br//. 
14.11.  Os  Trabalhos  serão  conduzidos  pelos  Servidores  do  Município  de  Itirapina/SP, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da 
“BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  
(https://bll.org.br//).
 14.12. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail:  
licitacao@itirapina.sp.gov.br,  licitacao5@itirapina.sp.gov.br e  licitacao6@itirapina.sp.gov.br, 
ou pelo telefone (19) 3575-9000. 
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.13.1. ANEXO I – Termo de Referência 
14.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta
14.13.3. ANEXO III – Modelos de Declarações Unificada;
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14.13.4. ENEXO IV – Dados Contratuais
14.13.4. ENEXO V – Minuta Contrato - Ata de Registro
14.13.5. ANEXO V.A – Atestado de Capacidade Técnica
14.13.6. ANEXO VI.B – Termo de Ciência e de Notificação
14.13.7. ANEXO VI.C – Cadastro do Responsável
14.13.8 ANEXO VI.D – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP

            Itirapina, 04 de abril de 2024

           FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
          Secretário Municipal da Saúde

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Referência a Aquisição de material de limpeza e higiene pelo 
sistema de Registro de preços para os Itens fracassados e não licitados no PA 212/2023, para 
atender as necessidades de todas as secretarias da administração municipal, pela Lei 
14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente  aquisição  se  dá  para  suprir  as  necessidades  constantes  de  higiene  e 
limpeza nas dependências dos prédios públicos de responsabilidade da Prefeitura Municipal,  
proporcionando  condições  adequadas  para  o  desenvolvimento  das  atividades  fins  da 
instituição. 

3. DA DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS QUANTITATIVOS
3.1. As quantidades constantes são apenas estimativas para 12 meses, prorrogáveis por 
mais 12 meses, de acordo com a Lei 14.133/2021, não obrigando a Administração Municipal  
pela aquisição de seu total.

ITENS DESCRITIVO QTD UNID
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1 Aplicador  de  cera,  luva  aplicação  em tecido  acrílico, 

ultra -  absorvente e lavável,  sistema de fixação mola 
trava permite fácil colocação do cabo, cabo em alumínio 
Ø 22 mm x 1,40 m com sistema de angulação 180°, 
permite  aplicação  em áreas de difícil  acesso,  largura 
450mm. 

83 UND

2 Balde  Mopp Completo,  contendo balde  12 Litros  e  o 
mopp de tiras de tecido amarelo de grande absorção.

70 UND

3 Cesto  Telado,  fibra  de  PVC,  telado  em  formato 
cilíndrico 10 litros.

143 UND

4 Cesto Telado em aço inox formato cilíndrico 20 litros 132 UND

5 Porta Copo água, dispenser para copos de água 180 
ML em aço inox.

35 UND

6 Porta Copo café, dispenser para copos de café 50 ML 
em aço inox.

35 UND

7 Porta Copo água, dispenser para copos de água 180 
ML em plástico.

71 UND

8 Porta Copo café, dispenser para copos de café 50 ML 
em plástico.

71 UND

9 Desinfetante, restrito a uso puro, princípio ativo cloreto 
alquil benzil amônio 1% composição básica monil fenol, 
poligicol,  essência,  corante  opalescente  conservante, 
agua  e  outras  substancias,  no  aroma  eucaliptos, 
registro na ANVISA – Galão 5 Litros.

2100 GL

10 Detergente para lavar louças, uso institucional, aspecto: 
líquido viscoso, cor: azul, Densidade a 30ºC (g/cm³): 
1,020 ± 0,005, pH (100%): 7,25 ± 0,25, pH (Sol. 1%): 
7,0 ± 0,5. Composição: Linear alquil benzeno sulfônico, 
tensoativo aniônico, agente de controle de pH, 
coadjuvantes, sequestrante, espessante, conservante, 
corante e veículo. Prazo de validade: 12 meses, a partir 
da data de fabricação. Galão 5 litros.

70 GL

11 Shampoo Concentrado Automotivo, tipo concentrado, 
com cera, princípio ativo: linear alquil benzeno 
sulfonado e hidróxido de sódio; acondicionado em 
bombona, a cada 4 litros do produto deverá ser diluído 
em 100 litros de água; solução de sais alcalinos, 
tensoativos aniônicos, agente espessante, 
conservantes. Bombona 50 L.

23 BB

12 Cera  Automotiva,  tipo  pasta,  composto  de  cera  de 
carnaúba,  antioxidante,  parafina,  silicone,  silicato  de 
alumínio,  solvente,  corante;  com validade  de 2 anos; 
com registro na Anvisa e autorização funcionamento no 
Ministério da Saúde; embalagem de 3,6 litros.

33 GL

13 Esfregão  sintético,  desenvolvido  em  base  plástica  e 
fibra sintética, 30 cm.

60 UND

14 Disco  Preto,  removedor  abrasivo  para  enceradeira 
profissional para aplicação em limpeza pesada de pisos 
granilite, granito, mármore – 350 mm

116 UND

15 Disco  Verde,  limpador  abrasivo  e  não  abrasivo 
enceradeira  profissional  aplicação  limpeza  leve  de 
pisos granilite, granito, mármore – 350 mm.

94 UND
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16 Dispenser Papel Higiênico Rolão, em aço inox 430 

escovado, chave de segurança e visor de nível, 
dimensões: 26,0 x 27,0 x 11,5 cm,  capacidade: rolo de 
até 500 metros, com parafusos e buchas para fixação

155 UND

17 Dispenser Papel Toalha interfolhas,  em aço inox 430 
escovado, com chave de segurança, dimensões: 26,0 x 
24,5  x  13,5  cm,  capacidade  de  até  600  folhas,  com 
parafusos e buchas para fixação

139 UND

18 Dispenser Sabonete Líquido, com válvula, 
confeccionado em aço inox 304 polido resistente, 
capacidade de 500ml, com trava de segurança, 
dimensões: 15,0 x 9,5 x 11,0 cm, com parafusos e 
buchas para fixação

221 UND

19 Dispenser  para  pano  de  limpeza  tipo  perfex, 
confeccionado em aço inox,  tamanho proporcional ao 
rolo de 300 metros.

13 UND

20 Extensão  Telescópica  de  Alumínio,  para  rodo  para 
limpeza  de vidros,  suporte  em plástico resistente  em 
polipropileno, 3 x 2,5 metros alcance 7,5 metros altura 
250 cm de alumínio anodizado.

35 UND

21 Hipoclorito  de  Sódio  2,5%,  líquido,  concentração 
contendo  2,5%  de  cloro  ativo,  solúvel  em  água, 
registrado  no  MS  e  ANVISA,  data  de  fabricação  e 
validade – Frasco 5 Litros.

135 GL

22 Hipoclorito  de  Sódio  6%,  diluído,  concentração 
contendo  6%  de  cloro  ativo,  solução  aquosa 
estabilizada com cloreto de sódio, com tampa roscável, 
registrado  no  MS  e  ANVISA,  data  de  fabricação  e 
validade - Galão 5 Litros.

330 GL

23 Lixeira  com  Pedal,  plástico,  formato  cilíndrico,  fundo 
plano, branca 20 Litros

166 UND

24 Lixeira  com  Pedal,  plástico,  formato  cilíndrico,  fundo 
plano, branca 30 Litros

93 UND

25 Lixeira  com  Pedal,  plástico,  formato  cilíndrico,  fundo 
plano, branca 40 Litros

185 UND

26 Lixeira com Tampa, plástico, resistente cores variadas 
fechada com tampa 20 Litros.

50 UND

27 Lixeira  dupla  para  Copos  descartáveis,  plástica  para 
180 ml de água e café 50 ml.

36 UND

28 Lixeira individual, para copo descartável agua 180 ml. 45 UND

29 Luva para Aplicador de cera, em tecido acrílico ultra-
absorvente e não danifica pisos e assoalhos, aplica de 
maneira  uniforme  sem  soltar  fiapos,  compatível  com 
aplicador de cera, largura 450 mm.

125 UND

30 Mangueira  de  Jardim,  material  trançado  em  nylon, 
diâmetro  de   ½”  espessura  02,  pressão  máxima  6, 
comprimento de 25 metros.

49 UND

31 Mangueira  de  Jardim,  material  trançado  em  nylon, 
diâmetro  de   ½”  espessura  02,  pressão  máxima  6, 
comprimento de 50 metros.

89 UND
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32 Mangueira  de  Jardim,  material  trançado  em  nylon, 

diâmetro  de   ½”  espessura  02,  pressão  máxima  6, 
comprimento de 100 metros.

91 UND

33 Lenço Umedecido, com 500 unidades. 70 PCT
34 Refil mopp, material sintético e pigmento , tiras 70% 

viscose, 20% polipropileno  e 10% poliéster  de grande 
absorção.

196 UND

35 Removedor  Perfumado,  para  limpeza  em  geral, 
composto  por  hidrocarbonetos  alifáticos  saturados, 
fragrância com característica floral.

986 FC

36 Rodo de Limpeza, articulado com sistema de angulação 
do cabo para a limpeza em áreas restritas e suporte em 
polipropileno, produzido em alumínio e borracha nitrílica 
que  permite  troca  de  lamina,  lamina  de  48  cm com 
canto vivo permite recolher líquidos e cabo em alumínio 
de 1,40 m.

53 UND

37 Rodo Limpa Azulejo, com espuma indicado na limpeza 
de azulejos e pisos.

109 UND

38 Rodo  Plástico  passa  Cera  30cm:  com  espuma 
retangular, 30 cm, cabo de madeira revestido medindo 
1,20m com rosca em polipropileno.

24 UND

39 Rodo Mopp Abrasivo, com fibra abrasiva para auxiliar 
na limpeza, especialmente em sujeira mais difícil.

25 UND

40 Sabão em barra Neutro Glicerinado, aspecto físico 
sólido, para lavagem de tecidos, louças e talheres, a 
base de ácidos graxos, glicerina, conservante, sal 
inorgânico e água, fragrância neutra e ação 
desengordurante. Pacote 05 barras de 200g cada.  

1374 PCT

41 Sabão  em  Pó,  composição:  alquil  benzeno,  linear, 
bentonita  sódica,  carbonato de sódio,  tripolifosfato  de 
sódio,  sulfato  de sódio,  silicato  de  sódio,  4,4  bls  (02 
sulfoesteril  bifenil  dissódico),  pigmento  azul  15, 
enzimas,  CMC,  perfume  e  água.  Contem  tensoativo 
biodegradável, solúvel em água.  - Caixa com 01 Kg. 

4089 CX

42 Sabonete  em  Barra  Neutro,  para  higiene  corporal, 
produto registrado na ANVISA – Embalado avulso 90g.

100 UND

43 Sabonete em Barra Neutro 11gr, para higiene corporal, 
produto registrado na ANVISA

100 UND

44 Sabonete Líquido, perolado, com fragrância PH = 7.00 
–  8.00,  com  hidratante  para  higiene  das  mãos, 
registrado na ANVISA – Galão 02 Litros.

921 GL

45 Sabonete Líquido Antisséptico, para higiene das mãos, 
sem perfume, hiperalergenico,  conservante de acordo 
com  RDC  162,  solúvel,  produz  espuma,  com 
tensoativos e emolientes, sem promover ressecamento, 
ardência e irritação uso continuo, registrado na ANVISA 
– Galão 05 Litros. 

628 GL

46 Suporte para Disco, para enceradeira " CLEANER CL 
350"  profissional  para  aplicação  em limpeza  leve  de 
piso granilite, granito, mármore e outros – 350 mm.

2 UND

47 Suporte para Disco, para enceradeira " CLEANER 350" 
profissional  para  aplicação  em  limpeza  leve  de  piso 
granilite, granito, mármore e outros – 350 mm. Obs. Da 
Escola Hilda é DEEP CLEANER 510 PLUS

10 UND
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48 Suporte para Disco, para enceradeira " CLEANER CL 

500 PLUS" profissional para aplicação em limpeza leve 
de piso granilite, granito, mármore e outros – 350 mm.

4 UND

49 Suporte para Disco, para enceradeira "     " profissional 
para  aplicação  em  limpeza  leve  de  piso  granilite, 
granito, mármore e outros – 350 mm.

24 UND

50 Prendedor de Madeira, para roupa de madeira extraída 
de área de reflorestamento com mola de metal. Pacote 
com 12 unidades.

298 PCT

51 Prendedor  de  Plástico,  para  roupa  de  plástico  PP  e 
mola de metal. Pacote com 12 unidades.

184 PCT

52 Vassoura  Cerdas  de  Palha,  composição  cerdas  de 
palha,  cerdas  de  60  cm,  cabo  de  madeira  comprido 
para limpeza em geral. 

2519 UND

53 Vassoura  Cerdas  de  Pelo,  cepa  em polipropileno  30 
cm,  cerdas  de  nylon  06  cm,  cabo  de  madeira 
plastificado de 1, 20 m com rosca em polipropileno.

421 UND

54 Vassoura lava ônibus, fibra de sisal, com cabo, 
desenvolvida em base plástica e fibra de sisal 
100%pura, ideal para lavar ônibus, caminhões, 
carrocerias, para-brisas.

6 UND

55 Lustra Móveis, preparado a base de parafina, solventes, 
óleo  de  silicone,  emulsionantes,  espessante, 
controlador de ph, conservantes, fragrância e agua  - 
frasco 200 ml.

270 FC

56 Sacola  plástica  branca,  gramatura   0,20  em  PEDB, 
tamanho 45 x 60 cm.

4.000 UND

57 Sacola  plástica  branca,  gramatura   0,20  em  PEDB, 
tamanho 50 x 70 cm.

4.000 UND

58 Sacola  plástica  branca,  gramatura   0,20  em  PEDB, 
tamanho 60 x 80 cm.

4.000 UND

4. DA GARANTIA
4.1.  O fornecedor ficará obrigado a reparar, corrigir ou substituir, no todo ou em parte o  
material que verifiquem imperfeições ou defeitos resultantes da execução dos serviços ou 
decorrente de fabricação no prazo de 05 (cinco) dias.

5. DA ENTREGA DOS MATERIAIS
5.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme as necessidades das secretarias.
5.2. Os  materiais  deverão  ser  entregues  em  até  07  (sete)  dia  úteis,  a  contar  da  AF 
autorização de fornecimento da contratante.
5.3. O prazo previsto no subitem 5.2, poderá ser prorrogado a critério da Contratante e por 
acordo entre as partes, desde que justificado.
5.4. O  local  de  entrega  será  descrito  nas  Autorizações  de  Fornecimento.  Devem  ser 
seguidos os horários abaixo para a entrega:
5.4.1. Secretaria Municipal da Saúde – ALMOXARIFADO SAÚDE
Endereço: Avenida 09, nº 709, Vila Cianelli, Itirapina/SP;
Horário  de  entrega:  Segunda  a  Sexta-Feira  das  08h00min  às  11h00min  e  13h00min  às 
15h00min;
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5.4.2. Demais Secretarias – ALMOXARIFADO CENTRAL
Endereço: Rua 08, nº 605, Vila Cianelli, Itirapina/SP;
Horário  de  entrega:  Segunda  a  Sexta-Feira  das  08h00min  às  11h00min  e  13h00min  às 
15h00min;
5.5. Não serão recebidas entregas em locais  ou horários  diversos ao estabelecido nas 
autorizações de fornecimento. 
5.6. Juntamente com o material deverá ser entregue:
5.7. A nota  fiscal  eletrônica  em sua  descrição  o  número  do  processo  administrativo  e 
modalidade do mesmo bem como número da A.F.
5.8. Todos os itens solicitados deverão ser entregues na totalidade solicitada, de acordo 
com a A.F a autorização de fornecimento.
5.9. Correra por conta da empresa vencedora as despesas para efetivo atendimento ao 
objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários  e  a  entrega  deverão  ocorrer  sem  prejuízo  dos  serviços  normais  desta 
prefeitura.
5.10. Constatadas  irregularidades  no  objeto,  esta  municipalidade,  sem  prejuízo  das 
penalidades cabíveis poderá:
5.11. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do termo de 
referência, determinando sua substituição.
5.12. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
5.13. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento  pela  contratada  da  mitificação  por  escrito,  mantendo  o  preço  inicialmente 
ofertado.
5.14. Só  será  emitido  atestado  de  recebimento  ou  atestará  na  própria  nota  fiscal  o 
recebimento dos produtos, se atendidas às determinações e especificações. 

6. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AS DESPESAS
6.1. As despesas advindas dos materiais, objeto deste, correrão por contas de dotação 
orçamentária consignadas no orçamento com vigência no exercício de 2023 e 2024 e são as 
seguintes, sob a classificação funcional e categoria econômica descriminada abaixo:

6.1.1.  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO       
 Recurso 
Função Programática: 04.122.9003.2.103
Ficha: 15
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.2. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE       
 Recurso 
Função Programática: 10 301 9023  2145
Ficha:1703
Fonte: 92
Código de Aplicação: 3000034
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00
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6.1.3. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Recurso 
Função Programática: 10 301 9023  2145
Ficha: 1705
Fonte:92
Código de Aplicação: 3000059
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

6.1.4. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Recurso 
Função Programática: 10 301 9023  2145
Ficha: 1704
Fonte: 92
Código de Aplicação: 3000058
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

6.1.5. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Recurso 
Função Programática: 10 301 9023  214545
Ficha: 1422
Fonte: 05
Código de Aplicação: 3010100
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.6. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
 Recurso 
Função Programática: 10.304.9023.2.148
Ficha: 1717
Fonte: : 91
Código de Aplicação3200000
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.7. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Recurso 
Função Programática: 12.122.9009.2141
Recurso Próprio 25% do Ensino
Ficha: 69
Fonte: 01
Código de Aplicação: 2200000

Prefeitura Municipal de Itirapina – Pregão Eletrônico n° 10/2024 – Página 29 de 60



                                        
6.1.8. SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  –  ENSINO 
INFANTIL – EMEI
Recurso 
Função Programática: 12.365.9039.2.159
Ficha: 710
Fonte: 01
Código de Aplicação: 2130000
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.9. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA – CRECHE ANA 
CÂNDIDA ROSSLER E CRECHE ESCOLA PROFESSORA SIMONE DE LIMA 
Recurso 
Função Programática: 12.365.9039.2.158
Ficha: 702
Fonte: 01 
Código de Aplicação: 2120000
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.10. SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E QUESE
Recurso 
Função Programática: 12.361.9038.2.112
Ficha:  77 e 78
Fonte:  01 e 05
Código de Aplicação: 2820001 e 2200000
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.11. SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  –  MERENDA 
ESCOLAR
Recurso 
Função Programática: 12.361.9038.2112
Recurso QESE
Ficha: 1680 e 78
Fonte: 95 e 05
Código de Aplicação: 280001

6.1.12.  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA –  DIVISÃO DA 
CULTURA
Recurso 
Função Programática: 13.392.9042.2.154
Ficha: 597
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
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Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.13. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E LAZER.
Recurso 
Função Programática: 27.812.9016.2.118
Ficha: 130
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.14.  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Recurso 
Função Programática: 04.123.9019.2.121
Ficha: 141
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 33.90.30.00

6.1.15. SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Recurso 
Função Programática: 17.512.9022.2.124
Ficha: 162
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

 
6.1.16. SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  E  DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
Recurso 
Função Programática: 08.244.9049.2.178 e 08.244.9049.2.179
Ficha: 1253 e 1264
Fonte: 01 
Código de Aplicação: 5100000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

6.1.17. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE – PEDÁGIO
Recurso 
Função Programática: 26.782.9018.2.120
Ficha: 244/962
Fonte: 01
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Código de Aplicação: 1100000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

6.1.18. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Recurso 
Função Programática: 15.452.9024.2.126 
Ficha: 218 
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A Prefeitura Municipal de Itirapina efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados 
da apresentação da (s) respectiva (s) Nota (s) fiscal (is) eletrônica (s) - NFE (s) devidamente 
atestada (s) pelo setor, em conta corrente vinculada ao CNPJ da contratada;  
7.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação,  a  mesma será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que a  empresa 
vencedora  providencie  as  medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura;      
7.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de pendências ou 
irregularidades quanto aos produtos não será iniciada a contagem do prazo para pagamento;
7.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura;

8. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos devem ser:
a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer avarias;
b) de excelente resistência, de modo a proporcionar a segurança do usuário;
c) detentores de registro na ANVISA e Ministério da Saúde, no que couber;
d) entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do Edital e seus anexos.
e) entregues  acondicionados,  sempre  que  possível,  em  embalagens  lacradas 

individualmente, identificados, e em perfeitas condições de armazenagem.
8.2. Produtos de baixa qualidade, em desacordo com o Edital e seus anexos ou com a 

legislação vigente aplicada, serão desclassificados.

9. DAS PENALIDADES
Serão  aplicadas  à  Licitante  Vencedora,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as 

penalidades conforme disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a seguir:
9.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações  
9.1.1.  Na hipótese de a Licitante Vencedora não entregar o objeto contratado no 

prazo estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero 
vírgula dois  por  cento)  por  dia,  até  o  máximo de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da 
contratação;   
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9.1.2.  A Prefeitura Municipal a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto 

contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária  
por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança;        

9.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação;   

9.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no 
subitem 8.1.2 deste Termo de Referência, as hipóteses em que a Licitante Vencedora não 
apresentar  situação  regular  conforme  exigências  contidas  no  Edital  e  neste  Termo  de 
Referência.  

9.1.5. Caso a Licitante Vencedora não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no 
Edital e neste Termo de Referência, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento)  
por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.  

9.1.6. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

9.2. Multa por Rescisão  
9.2.1.  Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve- se aplicar multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação.     
9.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a 
multa de maior valor.  
9.2.3. As  multas  descritas  serão  descontadas  de  pagamentos  a  serem efetuados  ou  da 
garantia,  quando  houver,  ou  ainda  cobradas  administrativamente  e,  na  impossibilidade, 
judicialmente.
9.2.4. A  Municipalidade  poderá  suspender  os  pagamentos  devidos  até  a  conclusão  dos 
processos de aplicação das penalidades. 

9.2.5. Além  das  penalidades  citadas,  a  Licitante  Vencedora  ficará  sujeita  ainda  ao 
cancelamento do Cadastro de Fornecedor desta Municipalidade, e no que couberem as demais 
penalidades referidas no Inciso IV da lei 8.666/1993.             
9.2.6. A  Licitante  Vencedora  não  incorrerá  em  multas,  durante  as  prorrogações 
compensatórias expressamente concedidas por esta Municipalidade, em virtude de caso fortuito,  
força maior ou de impedimento ocasionado por esta Administração.
 
10. DA RESPONSABILIDADE, OBRIGAÇÃO E DIREITOS DA CONTRATADA.
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e 
propostas, assumindo como exclusivamente, seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local, marcas, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade.      
10.2. A  Nota  Fiscal  Eletrônica  deverá  ser  encaminhada  à  prefeitura,  devidamente  atestada, 

referente  ao  fornecimento  dos  bens,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  da 
CONTRATADA e consequente pagamento, após constatação do recebimento dos bens.   

10.3. Responsabilizar  -  se  pelo  fornecimento  dos  materiais,  bem  como  por  quaisquer  danos 
causados em função da entrega.   

10.4. Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam 
ou venham a incidir sobre a entrega do material, bem como as necessárias para a completa 
execução do mesmo.  

10.5. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  estabelecido,  o  material  com 
avarias ou defeitos.
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10.6. Promover aos funcionários das unidades de lavanderia, limpeza, higienização e conservação 

treinamento de utilização dos equipamentos instalados em comodato, bem como os produtos 
oferecidos, com disponibilização de certificados.

11. DA RESPONSABILIDADE, OBRIGAÇÃO E DIREITOS DA CONTRATANTE. 
11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei 8666/93 e demais Normas pertinentes, 
são obrigações da Contratante:  
11.1.1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados. 
11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas.   
11.1.3. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  para  fins  de  aceitação  e 
recebimento definitivo. 
11.1.4. Comunicar,  por  escrito,  à  contratada  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades 
verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.      
11.1.5.   Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado para este fim.   
11.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.                         

11.1.7.Os pagamentos  devidos  serão  efetuados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Itirapina/SP, 
após o recebimento do material solicitado por meio de autorização de fornecimento, mediante 
crédito em conta corrente, na agência a ser indicada pela contratada.

12. DA GESTÃO DO CONTRATO
12.1. Fica  designado  o  Secretário  Municipal  da  Administração  FLÁVIO  SIQUEIRA 
FAGUNDES como gestor do contrato.

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1. A vigência desta contratação  será de 12 meses a contar da data de assinatura do 
contrato.
13.2. Fica designado os servidores JOSÉ AIRTON FERREIRA, assistente administrativo e 
PRISCILA CRISTIANE LOURENÇO, almoxarife, como FISCAIS do registro de preços.

14. SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO
14.1. Havendo  inadimplemento  contratual,  o  contratado  estará  sujeito  às  penalidades 
previstas no edital
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ANEXO II

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2019

PROPOSTA COMERCIAL

A  empresa:  _________________________  (razão  social),  devidamente  inscrita  no 
Ministério  da  Fazenda  sob  o  CNPJ  nº.  ________________,  com  sede  na 
______________________  (endereço  completo),  por  intermédio  de  seu  representante 
legal, infra-assinado, apresenta a seguinte proposta comercial: 

Item Descrição 
Material Unidade

A
pr

es
en

ta
çã

o 
da

 
em

ba
la

ge
m

Q
ua

nt
id

ad
e 

To
ta

l
Marca

N
úm

er
o 

do
 

R
eg

is
tr

o 
A

N
VI

SA
 / 

IN
M

ET
R

O

Valor 
Unitário 

(R$)

Valor 
Total 
(R$)

1         
2

Nos valores  propostos  acima,  estão inclusos todos e  quaisquer  encargos inerentes  ao 
fornecimento  do  objeto  desta  proposta,  tais  como:  tributos,  taxas,  transportes, 
carregamento,  descarregamento,  encargos  sociais,  trabalhistas,  frete,  seguro,  e  outros 
que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta 
apresentada. 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
da apresentação desta proposta.

DECLARO  que  os  produtos  constantes  desta  proposta  comercial  ofertada  atendem 
fielmente as Especificações Técnicas constantes do Termo de Referência – Anexo I do 
respectivo  Edital.  _____________________,  _____  de  _______________de2019. 
Proponente:____________________________________________________ 
CNPJ:_____________________________________Endereço:______________________
__________Bairro:__________________CEP:___________Cidade:_________________E
stado:______Telefone:_______________________Fax:________________ASSINATURA 
DO  RESPONSÁVEL  LEGAL  NOME: 
____________________________________________RG  Nº.  _____________________ 
CPF Nº. _____________________
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES

ANEXO III.1

REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO
(Em papel timbrado da licitante)

Nome completo: 
_____________________________________________________________

CPF nº: ___________________________

DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o  licitante  ________________________  (nome 
empresarial),  interessado  em participar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n° 
___/___:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a  
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 
Decreto Estadual nº 42.911/1998; 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 
deste Edital;
c)  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(Em papel timbrado da licitante)

Eu,  ___________________________________,  portador  do  CPF  nº  _____________, 
representante  legal  do  licitante  ________________________  (nome  empresarial), 
interessado  em  participar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 
que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi,  no todo ou em parte,  direta ou indiretamente,  informado ou discutido com 
qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente 
procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro  licitante  ou  interessado,  em potencial  ou  de  fato,  no  presente  procedimento 
licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de  qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente 
procedimento licitatório;
d)  o  conteúdo da proposta apresentada não será,  no todo ou em parte,  direta  ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 
objeto;
e)  o  conteúdo da  proposta  apresentada não foi,  no  todo  ou  em parte,  informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir  fraudes,  corrupção e a prática de quaisquer  outros atos  lesivos  à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – Prometer, oferecer ou dar,  direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II  –  Comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de  qualquer  modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou  dissimular  seus  reais  interesses  ou  a  identidade  dos  beneficiários  dos  atos 
praticados; 
IV – No tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

Prefeitura Municipal de Itirapina – Pregão Eletrônico n° 10/2024 – Página 37 de 60



                                
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou  oferecimento  de 
vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 
f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações  de  contratos  celebrados  com  a  administração  pública,  sem 
autorização  em lei,  no  ato  convocatório  da  licitação  pública  ou  nos  respectivos 
instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

V  –  Dificultar  atividade  de  investigação  ou  fiscalização  de  órgãos,  entidades  ou 
agentes  públicos,  ou  intervir  em  sua  atuação,  inclusive  no  âmbito  das  agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).
_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.3

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

(Em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO:  ESTA  DECLARAÇÃO  DEVE  SER  APRESENTADA  APENAS  POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP NOS TERMOS DO EDITAL.

Eu,  ___________________________________,  portador  do  CPF  nº  _____________, 
representante  legal  do  licitante  ________________________  (nome  empresarial), 
interessado  em  participar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 
Empresa de  Pequeno Porte,  nos critérios  previstos  no  artigo  3º  da Lei  Complementar 
Federal  n°  123/2006,  bem como sua não inclusão nas  vedações  previstas  no  mesmo 
diploma legal. 

(Local e data).

_______________________________
                                      (Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III.4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

(Em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO:  ESTA  DECLARAÇÃO  DEVE  SER  APRESENTADA  APENAS  POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP NOS TERMOS DO EDITAL.

Eu,  ___________________________________,  portador  do  CPF  nº  _____________, 
representante  legal  do  licitante  ________________________  (nome  empresarial), 
interessado  em  participar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que:

a) O  Estatuto  Social  da  cooperativa  encontra-se  adequado  à  Lei  Federal  nº 
12.690/2012;

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 
3º  da  Lei  Complementar  Federal  n°  123/2006,  a  ser  comprovado  mediante 
Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente;

(Local e data).

_______________________________
                                       (Nome/assinatura do representante legal)

Prefeitura Municipal de Itirapina – Pregão Eletrônico n° 10/2024 – Página 40 de 60



                                

ANEXO IV

DADOS CONTRATUAIS

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome: 
Profissão/ Cargo:
Estado Civil:
Naturalidade:
RG n°
CPF n°
Data de Nascimento:
Endereço Residencial:
E-mail Institucional:
E-mail Pessoal:
Telefone:

(Caso não seja o sócio ou proprietário que irá assinar a ata de registro deverá anexar 
também a procuração)

(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º
Processo Prefeitura Municipal de Itirapina n.°XXXX/2024
Pregão Eletrônico nº 0XX/2024

O  MUNICÍPIO DE ITIRAPINA,  pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 
Prefeitura  Municipal  de  Itirapina,  sita  à  Avenida  01,  nº  106,  centro,  Município  de 
Itirapina,  Estado  de  São  Paulo,  na  qualidade  de  órgão  gerenciador,  neste  ato 
representado pela Prefeita Municipal, a Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES, 
brasileira, casada, professora, portadora do RG nº x.xxx.xxx-x e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, 
domiciliada  à Rua 06, nº 389, Centro, Município de Itirapina, Estado de  São Paulo, 
CEP  13530-000,  doravante denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa 
_______________ sito  à  _______,  nº  ____,  Bairro  _________,  município  de 
___________,  Estado  de  __________,  CEP _____________,  telefones  _________, 
inscrita no CNPJ sob o nº _____________, Inscrição Estadual __________, neste ato 
representado por ______________, (qualificação completa), residente e domiciliado à 
______________, nº ______, Bairro ________, município de ___________, Estado de 
____________,  CEP  __________,  telefones  __________,  doravante  denominada 
DETENTORA,  ambos acordam proceder,  nos termos da Lei  Federal  nº14.133/2021, 
regulamentado  pelo  decreto  municipal  nº4.088  de  04.09.23  demais  normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e ao Edital  do Pregão Eletrônico nº 0XX/2023, 
parte integrante do presente instrumento, conforme descrição do objeto e proposta de 
preço,  constantes  nos  anexos  que  acompanham  o  edital,  mediante  condições  e 
cláusulas a seguir estabelecidas:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços  aquisição de material de limpeza e 
higiene pelo sistema de Registro de preços para os Itens fracassados e não licitados no PA 212/2023,  
para  atender  as  necessidades  de  todas  as  secretarias  da  administração  municipal,  pela  Lei 
14.133/2021.,  conforme descrito no Anexo I do Edital – Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico nº 010/2024, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este  
instrumento, independentemente de transcrição.
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 
fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que 
precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

Item do TR Fornecedor 
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X

Especifica
ção

Marca 
(se 
exigida 
no edital)

Modelo
(se  exigido  no 
edital)

Unidad
e

Quantidad
e Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 
ou 
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Secretaria Municipal da Administração

Função Programática: 04.122.9003.2.103
Ficha: 15
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.2. Secretaria Municipal da Saúde 
Função Programática: 10.302.9023.2.146
Ficha: 1425
Fonte: 05
Código de Aplicação: 3020100
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.3. Secretaria Municipal da Saúde 
Função Programática: 10.301.9023.2.145 
Ficha: 341
Fonte:02
Código de Aplicação: 3000034
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.4. Secretaria Municipal da Saúde 
Função Programática: 10.304.9023.2.148
Ficha: 1717
Fonte: 91
Código de Aplicação: 3200000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.5. Secretaria Municipal da Educação e Cultura
Função Programática: 12.122.9009.2141
Recurso Próprio 25% do Ensino
Ficha: 69
Fonte: 01
Código de Aplicação: 2200000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.6. Secretaria Municipal da Educação e Cultura – Merenda Escolar
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Função Programática: 12.361.9038.2112
Recurso QESE
Ficha: 1680 e 78
Fonte: 95 e 05
Código de Aplicação: 280001
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.4. Secretaria Municipal da Educação e Cultura – Ensino Infantil – EMEI
Função Programática: 12.365.9039.2.159
Recurso Próprio 25% do Ensino
Ficha: 710 
Fonte: 01
Código de Aplicação: 2130000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

3.5. Secretaria Municipal da Educação e Cultura – Ensino Infantil – Creche Ana 
Cândida Rossler e Creche Escola Professora Simone de Lima 

Função Programática: 12.365.9039.2158
Recurso Próprio 25% do Ensino
Ficha: 702 
Fonte: 01 
Código de Aplicação: 2120000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

3.6. Secretaria Municipal da Educação e Cultura – Ensino Fundamental
Função Programática: 13.392.9042.2154
Ficha: 597
Fonte: 01 
Código de Aplicação: 1100000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

3.7. Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer
Função Programática: 27.812.9016.2.118
Ficha: 130
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.8. Secretaria Municipal da Fazenda
Função Programática: 04.123.9019.2.121
Ficha: 141
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.9. Secretaria Municipal de Projetos e Obras
Função Programática: 15.451.9021.2.123
Ficha: 152
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
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Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.10. Gabinete do Prefeito e Dependências
Função Programática: 04.122.9002.2.102
Ficha: 05
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.11. Secretaria Municipal de Saneamento Básico
Função Programática: 17.512.9022.2.124
Ficha: 162
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.12. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Função Programática: 08.244.9049.2.178 e 08.244.9049.2.179
Ficha: 1253 e 1264
Fonte: 01 
Código de Aplicação: 5100000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.13. Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente – Pedágio
Função Programática: 26.782.9018.2.120
Ficha: 244 
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.14. Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
Função Programática: 18.541.9046.2.167
Ficha: 962
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.15. Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Função Programática: 15.452.9024.2.126 
Ficha: 218 
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00

3.16. Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Função Programática: 03.062.9044.2.165
Ficha: 970
Fonte: 01
Código de Aplicação: 1100000
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 (doze) meses, com início em 
___/___/___  e  término  em ___/___/___,  podendo ser  prorrogado mediante  a 
celebração de Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 107 da Lei 
Federal nº14.133/2021, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos 
do processo administrativo.

4.2. Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos 
se dará  até  o  término da garantia  ofertada pela  CONTRATADA,  conforme descrito  na 
Proposta de Preços.

5. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO

6.1. A Prefeitura Municipal de Itirapina efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados 
da apresentação da respectiva nota fiscal  eletrônica –  NFE devidamente atestada pelo 
setor, em conta corrente vinculada ao CNPJ da CONTRATADA.

6.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação,  a  mesma  será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a 
CONTRATADA  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura.

6.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de pendências ou 
irregularidades  quanto  aos  produtos  não  será  iniciada  a  contagem  do  prazo  para 
pagamento.

6.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura.

6.5. Os quantitativos estão com porcentual de reserva, desta forma caso alguma secretaria 
no decorrer da vigência necessite de alguma estrutura, deverá ser realizado apostilamento 
para posterior pagamento com a verba da respectiva

7. CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTES
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.
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7.2. O preço registrado não será permitido reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou 
para menos,  observados os requisitos  constantes no item  XX do Pregão Eletrônico nº 
0XX/2024. (Se for o Caso).

8. CLÁUSULA  NONA  –  DA  ENTREGA  DOS  MATERIAIS,  CONDIÇÕES  DE 
RECEBIMENTO 

8.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme as necessidades das secretarias. 

8.2. Recebimento  provisoriamente,  assim  que  efetuada  a  entrega,  para  efeito  de 
posterior verificação da conformidade e especificações; 

8.3.  Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

8.4. No  caso  de  consideradas  insatisfatórias  as  condições  do  material  recebido 
provisoriamente,  serão  lavrados  Termo  de  Recusa,  no  qual  se  consignarão  as 
desconformidades, devendo o material ser recolhido e substituído. 

8.5.  Após  a  notificação  à  Licitante  Vencedora,  o  prazo  decorrido  até  então  será 
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 

8.6. Os produtos deverão ser entregues em até 07 (sete) dias corridos, a contar do 
pedido de fornecimento da contratante. 

8.7. O prazo previsto no subitem 4.7 poderá ser prorrogado a critério da Contratante e 
por acordo entre as partes, desde que justificado. 

8.8. A  Licitante  Vencedora  terá  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  providenciar  a 
substituição do material, a partir da comunicação oficial feita pela Contratante, mantendo o 
preço inicialmente ofertado.                                                                              

8.9. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Licitante Vencedora 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital.   

A empresa Detentora do Registro de Preços deverá entregar os Materiais  no 
ALMOXARIFADO CENTRAL, sito a Rua 08 nº 605 – Vila Santa Cruz, das 08h00 
às 11h00 e das 13h00 às 15h00, e  ALMOXARIFADO SAÚDE,  Avenida 09, nº 
709, Vila Cianelli, Itirapina/SP, Horário de entrega: Segunda a Sexta-Feira das 
08h00min às 11h00min e 13h00min às 15h00min. 
8.10. Juntamente com o material deverá ser entregue:

8.11. A nota fiscal  eletrônica,  especificando em sua descrição o número do processo 
administrativo  e  modalidade  do  mesmo,  bem como o  número  da  AF  (Autorização  de 
Fornecimento).                                                                                                                          

8.12. Todos os itens solicitados deverão ser entregues na totalidade solicitada, de 
acordo com a autorização de fornecimento (AF). 

8.13. Correrá por conta da empresa vencedora as despesas para efetivo atendimento ao 
objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos e ou outros encargos, a 
entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta prefeitura.        
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8.14. Constatadas  irregularidades  no  objeto,  esta  municipalidade,  sem  prejuízo  das 
penalidades cabíveis, poderá:

8.15. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do termo de 
referência determinando sua substituição;

8.16. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

8.17. Só  será  emitido  atestado  de  recebimento  ou  atestará  na  própria  nota  fiscal  o 
recebimento do (s) produto (s), se atendidas às determinações e especificações.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E MULTAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto  da contratação sem 
motivo justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a  
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas  
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 1% (um  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
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(2) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).

10.4.1. Na aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

11.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:
a)  Proporcionar à DETENTORA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal 
nº 14.133/21; e demais normas editalícias;

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos 
Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria,  nos termos do 
Decreto Municipal nº 376/15, e alterações posteriores;

c) Comunicar a DETENTORA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços.

e)  Providenciar os pagamentos a DETENTORA à vista das Notas Fiscais  Eletrônicas / 
Fatura devidamente atestado; nos prazos fixados

f)  Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na  Cláusula 
Sétima e condições previstas no subitem da Ata de Registro de Preços.

g)  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:
a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

b)  Comunicar  imediatamente  eventuais  atrasos  na  entrega  do  objeto,  fundamentando 
justificadamente  e  documentalmente  os  seus  motivos;  para  posterior  análise  da 
CONTRATANTE;  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a  aceitabilidade;  independente  de 
aplicação das penalidades previstas em lei;
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c)  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

d)  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja  
inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá  onerar  o 
objeto do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

h)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da 
Lei Federal nº 14.133/21;

i)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

j)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

k)  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  exigidas  para  a 
habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art.  92, inciso XVI da Lei  Federal nº  
14.133/21;

l)  No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos  a  Créditos  Tributários  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  Certificado  de 
Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade;

m)  No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais;

n) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e 
na Ata de Registro de Preços.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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12.1. Fica  designado  a  senhor  FLÁVIO SIQUEIRA  FAGUNDES,  secretário  municipal, 
como GESTOR, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do presente termo, 
responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços executados. 

12.1.1. Dados para contato com o Gestor da CONTRATANTE – Endereço: Rua sete, nº66, 
Centro - Itirapina/SP – Telefone: (19) 3575-3683 – E-mail: 
secretariaadm@itirapina.so.gov.br.

12.2. Fica  designado  JOSÉ AIRTON FERREIRA,  assistente administrativo e PRISCILA 
CRISTIANE LOURENÇO,  almoxarife, serão os responsáveis pela fiscalização e demais 
procedimentos mencionados neste registro de preços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com o recebimento dos materiais.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes 
de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.3.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas;
13.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não 
configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como  no  Portal  Transparência,  através  do  endereço  eletrônico: 
https://www.itirapina.sp.gov.br/portal/. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO
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16.1.  Constituirão  motivos  para  extinção  do  contrato,  a  qual  deverá  ser  formalmente 
motivada  nos  autos  do  processo,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as 
seguintes situações:

16.1.1.  Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

16.1.2.  Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

16.1.3.  Alteração social  ou  modificação da  finalidade ou  da estrutura  da  empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

16.1.4.  Decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou 
falecimento do contratado;

16.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;

16.1.6.  Atraso  na  obtenção  da  licença  ambiental,  ou  impossibilidade  de  obtê-la,  ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

16.1.7.  Atraso  na liberação das áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação ou  a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

16.1.8.  Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;

16.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras  normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para  reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.

16.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

16.2.1. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

16.2.2. Suspensão de  execução do  contrato,  por  ordem escrita  da  Administração,  por 
prazo superior a 3 (três) meses;

16.2.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

16.2.4. Atraso  superior  a  2  (dois)  meses,  contado  da  emissão  da  nota  fiscal,  dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos;

16.2.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para  execução  de  obra,  serviço  ou  fornecimento,  e  de  fontes  de  materiais  naturais  
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especificadas no projeto,  inclusive devido a  atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
17.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c)  “prática  colusivas”:  esquematizar  ou  estabelecer  um  acordo  entre  dois  ou  mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas  ou  sua  propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
contrato;  atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
17.3.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo  determinado,  para  a  outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente,  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  ou  obstrutivas  ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
17.4.  Considerando  os  propósitos  das  cláusulas  acima,  o  licitante  vencedor,  como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou  integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos  
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO
18.1.  As partes elegem o Foro da Vara Única da Comarca de Itirapina/SP, para dirimir 
quaisquer  dúvidas ou divergências,  que poderão advir  da presente Ata de Registro de 
Preços;
18.2.  E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, para que surta os jurídicos e legais efeitos;

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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19.1.  O Município  não  se  obriga  a  contratar  exclusivamente  pela  Ata  de  Registro  de 
Preços, podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos 
termos da legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.
19.2.  Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do  Pregão Eletrônico nº 
010/2024.
19.3.  Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, 
com  a  estrita  observância  das  disposições  contidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e 
legislação complementar aplicável à espécie.

Em 03 (três) vias de igual  teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
arroladas:

Local e data
Assinaturas

MUNICÍPIO DE ITIRAPINA
Prof.ª Maria Da Graça Zucchi Moraes

Prefeita Municipal

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Representante

Cargo na empresa
Testemunhas:

FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
Secretário Municipal da Administração
CPF n°

JOSÉ AIRTON FERREIRA
Assistente Administrativo
CPF n°

PRISCILA CRISTIANE LOURENÇO
Almoxarife
CPF nº
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ANEXO V.A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itirapina

Referente ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico __/2024. 

O  Município  de  ...................................,  /  e  ou  Empresa...................  Com  sede 
na ....................nº….,Estado.......... Inscrita no CNPJ/MF sob nº.................., atesta para os 
fins  que  a  empresa................................,  inscrita  no CNPJ/MF  nº...................inscrição 
Estadual................com sede na................., Estado............., forneceu ao município / ou a 
empresa  e  executou  todos  os  serviços  dentro  das  especificações  técnicas  exigidas 
(especificar  o  tipo  de  produto  ou  serviço que  forneceu  ou  executou),  tendo  cumprido 
rigorosamente o prazo de entrega, assim até o presente momento, não há nada que a 
desabone.

Local e data............................

_______________________________________________________________________
Nome e assinatura e Carimbo do representante legal do município / ou empresa
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ANEXO V.B – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 075/2024 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 010/2024 – 
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene pelo sistema de Registro de preços 
para os Itens fracassados e não licitados no PA 212/2023, para atender as necessidades 
de todas as secretarias da administração municipal, pela Lei 14.133/2021.  

Ata de Registro de Preços n° 0xx/2024, assinado em ___ de _____ de 2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50.
Detentora: __________ – CNPJ n° ___________.
Vigência: de xx/xx/2024 a xx/xx/2025 – 12 (doze) meses.
Valor Total Registrado: R$ ___ (____).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

A) O ajuste  acima  referido  estará  sujeito  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
B) Poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a  ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo,  em conformidade com o artigo 90 da Lei  Complementar  nº  709,  de 14 de 
janeiro  de  1993,  iniciando-se,  a  partir  de  então,  a  contagem dos  prazos  processuais,  
conforme regras do Código de Processo Civil;
D) Qualquer  alteração  de  endereço  –  residencial  ou  eletrônico  –  ou  telefones  de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Local e Data: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, __ DE ________ DE 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO:
Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 
Cargo: Prefeita Municipal
CPF nº 553.097.808-82

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 
Cargo: Prefeita Municipal
CPF nº 553.097.808-82

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO CONTRATANTE:
Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 
Cargo: Prefeita Municipal
CPF nº 553.097.808-82

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELA CONTRATADA:
Nome: 
Cargo:
CPF nº 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
Cargo: Secretário Municipal de Administração
CPF n° xxx.xxx.xxx-xx
Assinatura: ______________________________________________________

Prefeitura Municipal de Itirapina – Pregão Eletrônico n° 10/2024 – Página 58 de 60



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITIRAPINA

Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-
000 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta.
FONE (19) 3575-9000.ANEXO V.C – CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Processo Administrativo n° 075/2024 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 0xx/2024 – 
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene pelo sistema de Registro de preços 
para os Itens fracassados e não licitados no PA 212/2023, para atender as necessidades 
de todas as secretarias da administração municipal, pela Lei 14.133/2021. 
 
Ata de Registro de Preços n° 0xx/2024, assinado em ___ de _____ de 2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50.
Detentora: __________ – CNPJ n° ___________.
Vigência: de xx/xx/2024 a xx/xx/2025 – 12 (doze) meses.
Valor Total Registrado: R$ ___ (____).

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP.

Nome FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
CPF nº 
Cargo Secretário Municipal de Administração
Endereço do Órgão xxx.xxx.xxx.xx
Telefone e Fax (19) 3575-2217
E-mail Institucional secretariaadm@itirapina.sp.gov.br 
Período de Gestão De xx/xx/2024 a xx/xx/2025

As informações  pessoais  do  responsável  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada.

Itirapina, xx de xxxx de 2024.

Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES
Prefeita Municipal

FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
Secretário Municipal de Administração

Gestor do Registro de Preços

Prefeitura Municipal de Itirapina – Pregão Eletrônico n° 10/2024 – Página 59 de 60

mailto:secretariaadm@itirapina.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta.
FONE (19) 3575-9000.

             ANEXO V.D – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

Processo Administrativo  n°  075/2024–  Modalidade:  Pregão Eletrônico  n°  0xx/2024  – 
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene pelo sistema de Registro de preços para 
os Itens fracassados e não licitados no PA 212/2023, para atender as necessidades de todas 
as secretarias da administração municipal, pela Lei 14.133/2021.  

Ata de Registro de Preços n° 0xx/2024, assinado em ___ de _____ de 2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50.
Detentora: __________ – CNPJ n° ___________.
Vigência: de xx/xx/2024 a xx/xx/2025 – 12 (doze) meses.
Valor Total Registrado: R$ ___ (____).

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei,  que os  demais  documentos originais,  atinentes  à  correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo  arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Itirapina, __ de ____ de 2024.

Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES
Prefeita Municipal

FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
Secretário Municipal de Administração

Gestor do Registro de Preços
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